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EDITAL DE LICITAÇÃO 

(1º RETIFICAÇÃO – ITEM 8.11 alínea c.1, c.2, c.3 – Índices Contábeis) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0086/2025. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0002/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 
construção de pontes mistas de concreto e aço, sendo uma localizada na Comunidade 
de Sete Paus e outra na Comunidade de Barrocão, ambas no Município de Olhos 
D’Água. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 08/12/2025 HORÁRIO: 09:00 horas 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 17:00 Horas do dia 03/12/2025 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 17:00 horas  do dia  03/12/2025  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 08/12/2025 

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ATÉ: 08:59 horas do dia 

08/12/2025  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 HORAS DO DIA 08/12/2025 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBICA: PLATAFORMA ELETRÔNICA PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO: R$ 532.360,77 (quinhentos e 
trinta e dois mil, trezentos e sessenta reais e setenta e sete centavos) 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO”. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

 

TIPO DE SERVIÇOS: (  ) comuns  ( x ) obras e serviços comuns de Engenharia                                
(   ) Serviços Especiais    (   ) Obras e serviços especiais de engenharia 

 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 – PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Olhos D’Água/MG, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a prefeitura municipal, realizará licitação na modalidade concorrência, 
na forma eletrônica, nos termos da lei nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal 2600/2022, demais legislação aplicável e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
designado pela Portaria n° 04/2025. 
 
1.3. A licitação será realizada através do sistema eletrônico de licitações.  O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, 
os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal 
do sistema de compras eletrônicas, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 08/12/2025 HORÁRIO: 09:00 horas 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 17:00 Horas do dia 03/12/2025 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 17:00 horas  do dia  03/12/2025  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 08/12/2025 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ATÉ: 08:59 horas do dia 
08/12/2025  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 HORAS DO DIA 08/12/2025 
LOCAL DA SESSÃO PÚBICA: PLATAFORMA ELETRÔNICA PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS – https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  
 
 
1.4 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Olhos D’Água, através do endereço eletrônico www.olhosdagua.mg.gov.br, 
na Plataforma de Licitações Portal de Compras Públicas, através do endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Olhos D’Água, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação. 
 
1.5 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bem 
como, no site da Prefeitura Municipal www.olhosdagua.mg.gov.br. 
 
1.6 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1.7. As obras previstas neste Edital e em seus anexos, os quais são partes integrantes 
do mesmo, deverão ser executadas de acordo com as especificações e quantitativos 
estimados constantes nos documentos a seguir relacionados, independentemente de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.buenopolis.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.corinto.mg.gov.br/
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suas transcrições totais ou parciais. O cumprimento rigoroso dessas especificações é 
obrigatório na apresentação da documentação e na elaboração das propostas: 

a) Projeto(s) – anexos ao presente Edital 
b) Planilha(s) orçamentária(s) de custos referencial(is) – anexos ao presente Edital 
c) Cronograma(s) físico-financeiro(s) – anexos ao presente Edital 
d) Memorial(is) descritivo(s) – anexos ao presente Edital 
e) Demais documentos técnicos, relatórios e planilhas elaborados pela equipe de 
engenharia – anexos ao presente Edital. 

1.8.O contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
assinatura, abrangendo todas as fases de execução, acompanhamento e recebimento 
definitivo das obras. O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias para 
cada lote, conforme o cronograma físico-financeiro específico. 
Ambos os prazos poderão ser prorrogados nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021, mediante justificativa devidamente fundamentada. 
 
1.9. Considerando que cada lote corresponde a uma obra distinta, completa e 
autônoma, com projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias 
e cronogramas próprios, a adjudicação e a contratação decorrentes desta licitação 
ocorrerão por lote, nos termos do art. 40, inciso IV, e §2º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, observada a viabilidade técnica e econômica da divisão do objeto. 
 
 
  
2- OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
a execução de obras de construção de pontes mistas de concreto e aço, divididas em 
dois lotes, sendo uma localizada na Comunidade de Sete Paus e outra na Comunidade 
de Barrocão, ambas no Município de Olhos D’Água, em conformidade com os projetos 
básicos e executivos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas 
físico-financeiros, distintos para cada ponte, e demais anexos que integram este Edital. 
 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.2. Poderá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
3.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com Administração Pública cujos 
valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 
 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998;  

 
3.5.6. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (inciso I, do 
art. 63, da Lei 14.133/2021); 

 



 

5 

3.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, prevista em lei e em outras 
normas específicas (inciso IV, do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

 
3.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta (§ 1º, do art. 63, da Lei 14.133/2021). 
 
3.5.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
3.5.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.5.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 
 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.7. O cumprimento do disposto no item 3.5 acima dispensa a apresentação de 
declarações com mesmo conteúdo, salvo se houve solicitação por meio de diligência. 
3.8. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
   
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 
4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
4.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
4.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
5.4.  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
ATENÇÃO! 
6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha 
orçamentária, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor 
unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item. O licitante não 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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poderá incluir nome, imagem ou qualquer sinal na planilha orçamentária anexa a 
proposta que resulte na identificação da empresa, sob pena de desclassificação.   
6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 
descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 
cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. A depender da complexidade e 
circunstâncias concretas do ato, o Agente de Contratação poderá fixar prazo de até três 
dias úteis para apresentação da proposta atualizada. 
6.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.7.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do Agente de Contratação, via sistema. 
6.8 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.9 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
6.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
6.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
6.12 – Da visita técnica: 
 
6.12.1.A visita técnica para conhecimento pleno da área de execução do objeto do 
contrato é facultada ao licitante para verificação das condições locais, com a finalidade 
de obter a avaliação própria da natureza, complexidade e quantidade dos trabalhos, 
materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer 
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outros dados que julgar necessários para a formulação da proposta. A visita técnica 
facultativa poderá ser realizada do dia útil seguinte a publicação do edital até o 
dia útil anterior a data da abertura da sessão pública. 
6.12.2.A visita técnica, quando realizada, deverá ser efetuada por representante 
indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público 
designado para essa finalidade, devendo ser realizado o prévio através do telefone 
(38) 3251-7101 ou pelo e-mail licitacao@olhosdagua.mg.gov.br. A Licitante não poderá 
alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  
6.12.3.A visitação será limitada a um licitante por vez, de forma a evitar a reunião 
de interessados em data e horário marcados capazes de dar-lhes conhecimento 
prévio acerca do universo de concorrentes.  
6.12.4. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 
deverá ser executada a obra, apresentando declaração em conformidade com a 
constante no ANEXO deste Edital. 
6.12.5.A declaração será conforme modelo anexo a este Edital, ANEXO XII- 
“Atestado de Visita Técnica Facultativa”, de que o licitante, por intermédio de 
representante legalmente designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou 
os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem 
como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não 
realizará a visita técnica – ANEXO XIII – “Declaração de Não Visita Técnica”. 
 
 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da sessão da concorrência pública eletrônica, estabelecida no preâmbulo 
desse edital. 
7.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico até o horário 
previsto neste Edital, observando as diretrizes do Edital e dos documentos técnicos que 
regem o presente certame, com a indicação completa do objeto consoante 
especificações do Edital, bem como a indicação do valor total (empreitada global) por 
lote, englobando material, mão-de-obra e demais despesas inerentes à plena execução 
do objeto. 
7.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo dos sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  
7.4. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, 
contendo marca do produto (se for o caso), valor unitário e valor total por item/lote, e 
demais informações necessárias, até o horário previsto no edital. 
7.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
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7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.7. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produto que não 
corresponda às especificações previstas neste Edital serão desconsideradas. 
7.8. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
I. Serão aceitos preços em moeda corrente nacional, contendo até 02 (dois) dígitos 
após a vírgula; 
II. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias; 
III. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 
seguro, tributos (impostos, taxas e emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todos os ônus diretos; 
IV. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão desta Concorrência Pública Eletrônica. 
7.9. As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos a serem corrigidos 
pelo Agente de Contratação ou Comissão de Contratação quando o substituir, em 
conformidade do seguinte critério: 
I. Havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor 
indicado pela expressão; 
II. Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da multiplicação 
deste unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total; e, 
III. O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas corretas, alterando-se o 
total exposto pelo total corrigido; 
IV. Erros de natureza formal, que não alterem o valor das propostas, bem como 
quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório, conforme discricionariedade do 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
V. Se o valor da oferta após as fases de lances e negociação ultrapassar o valor de 
referência, não será aceito. 
7.10. O preço básico de referência para o item objeto da presente licitação será nos 
valores relacionados na planilha orçamentária elaborada pela municipalidade, disponível 
em sítio eletrônico oficial para conhecimento de todos os interessados juntamente com 
os demais documentos técnicos de engenharia, sendo que valores acima deste 
indicador não serão consideradas pela Administração Municipal para fins de 
adjudicação. 
7.11. Não serão consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões. 
7.12. A apresentação de propostas implica na aceitação por parte do licitante das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos carecendo de validade qualquer 
nova proposição em desacordo com as referidas condições. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de 
contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
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a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.4.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.4.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4.3.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 
habilitação técnica. 
8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 
regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas 
sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.9 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial no caso de firma individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.10 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 
caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 
suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 
mesmos efeitos da CNDT; 
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8.11 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

a) A licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) do último exercício social, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, 
que comprovem a boa situação econômico-financeira, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
b) No caso de empresa que ainda não tenha encerrado seu primeiro exercício contábil, 
por ter sido constituída há menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao 
subitem anterior, o balanço de abertura, considerado para fins de comprovação da boa 
situação financeira. 

c) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira, serão avaliados os 
seguintes índices contábeis, adotando-se duas casas decimais: 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00: 
 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Passivo não Circulante) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,00: 

 
ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 

(Passivo Circulante) + (Passivo não Circulante) 
 

c.3) Índice de liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00: 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

 
OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  
 
c.4) Os índices deverão ser apresentados em memorial de cálculos, anexado ao 
balanço, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador. 
c.5) Caso algum índice apresente resultado inferior a 1,00, a licitante deverá comprovar 
patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, mediante documentação contábil ou declaração do contador, para fins de 
habilitação. 

d) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou de 
concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão 
não anterior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, salvo se outro prazo 
estiver indicado no documento. 

d.1)É permitida a participação de pessoa jurídica que se encontre em recuperação 
judicial, desde que apresente certidão ou documento emitido por agente público do 
órgão jurisdicional competente, ou outro órgão habilitado, que comprove sua aptidão 
para participar de procedimento licitatório perante a Administração Pública, nos termos 
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
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e) Para empresas recém constituídas que não atenderem ao disposto na cláusula 
anterior, o licitante poderá apresentar, outro documento contábil que reflita com 
fidedignidade a situação econômico-financeira da empresa, desde que: 

I – o documento substitutivo seja elaborado conforme os princípios e normas contábeis 
vigentes; 

II – esteja assinado por profissional habilitado, com a devida identificação do número de 
registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e responsabilidade técnica; 

III – venha acompanhado de declaração da empresa justificando a ausência do balanço 
e atestando que o documento substitutivo atende às exigências legais aplicáveis; 

 
 
8.12 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.12.1. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto desta licitação, considerando características, quantidades e prazos. A 
comprovação da qualificação técnica se dará por meio da apresentação da capacidade 
técnica-profissional, relativa à experiência dos profissionais da empresa na execução de 
serviços ou obras similares, e da capacidade técnica-operacional, referente aos 
recursos técnicos, equipamentos, materiais e mão de obra disponíveis para a execução 
do objeto da licitação. 

 

8.12.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

 

8.12.3.A capacitação técnico-profissional será comprovada mediante apresentação de 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida(s) pela entidade profissional 
competente da região onde os serviços foram executados, e/ou atestados de 
capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem a execução de obra ou serviço com características semelhantes e/ou 
similares às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em 
nome do(s) profissional(is) responsável(is) indicado(s). 

8.12.4. São exigidos os seguintes atestados específicos para comprovação da 
experiência compatível com o objeto da contratação: 

a) Serviço: concreto FCK = 25mpa, traço 1:2,2:2,5 (em massa seca de cimento/ areia 
média/ seixo rolado) - preparo mecânico com betoneira = ou equivalente tecnicamente 
comprovado, em quantidade mínima equivalente a 10% da quantidade total prevista 
para o respectivo item na planilha orçamentária; 

b) Serviço: corte, dobra e montagem de aço CA-50, diâmetro 10mm = ou equivalente 
tecnicamente comprovado, em quantidade mínima equivalente a 10% da quantidade 
total prevista para o respectivo item na planilha orçamentária; 

b.1) As parcelas acima descritas correspondem às parcelas de maior relevância e 
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valor significativo da obra, conforme justificativa técnica da engenharia, nos termos do 
art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.12.5. A comprovação de que o técnico pertença ao quadro permanente da licitante 
deverá ser realizada mediante apresentação de cópia de contrato de trabalho, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), cópia do ato constitutivo da licitante em que 
conste o profissional como integrante da pessoa jurídica, contrato de prestação de 
serviços regido pela legislação civil comum ou outro documento que comprove vínculo 
de trabalho não efêmero. 

8.12.6 O documento descrito na cláusula anterior deverá ser entregue juntamente com 
os documentos de habilitação. 

8.12.7. A Certidão de Acervo Técnico será exigida do profissional indicado como 
Responsável Técnico legalmente habilitado.   

8.12.8.Deverá apresentar também a(as) declaração (ões) indicando o(s) Responsável 

(eis) técnico (os) a ser (em) preenchida (s) pelas licitantes, nos moldes do ANEXO XV 

-  “Declaração de Profissional Indicado como Responsável Técnico”. 

 

8.12.9. Quanto à capacitação técnico-operacional: 

8.12.10.A capacitação técnico-operacional da empresa licitante será comprovada 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, identificadas e em nome da licitante (pessoa jurídica), comprovando 
que a licitante executou diretamente, como contratada principal, obras ou serviços 
compatíveis com o objeto da licitação, conforme o quadro de exigências. A obra objeto 
do atestado deverá estar registrada junto ao CREA ou CAU competente, com respectivo 
comprovante. 
8.12.11.O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional deverá participar efetivamente das obras objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Olhos D’Água. 
8.12.12. Deverá apresentar Declaração formal, nos moldes do ANEXO XVI – 

“Declaração de Disponibilidade de Instalação e Aparelhamento Adequado”, que 

possui disponibilidade de instalações, bem como dos aparelhamentos adequados e 

equipamentos necessários para a execução da obra objeto desta licitação. 

 

8.12.13. Nota 01: A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame, nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio 

legal de prova para fins de habilitação. 
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8.12.14. Nota 02: As certidões que não possuam prazo de validade expresso no 
documento serão consideradas válidas por noventa (90) dias a partir da data de sua 
emissão. 

8.12.15. Nota 03: A ausência de anexação de certidões fiscais que possam ser 
conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 
podendo o agente de contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 
regularidade fiscal da empresa. 

8.12.16. Nota 04: Será aplicado, neste edital, o entendimento adotado pelo TCU 
(Acórdão 602/2025, Plenário, Relator Ministro Antônio Anastasia), permitindo a juntada 
de documentos, em atendimento a diligência, durante as fases de classificação ou de 
habilitação, desde que venham a atestar condição pré-existente à abertura da 
sessão pública do certame, nos termos do art. 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
O prazo para cumprimento da diligência será fixado pelo agente de contratação.  

8.12.17. Deverá ainda apresentar, juntamente com a documentação de 

habilitação, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública, as 

seguintes DECLARAÇÕES: 

8.12.17.1.Declaração, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO XII - 

“Declaração de Visita Técnica Facultativa”, de que o licitante, por intermédio de 

representante legalmente designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou 

os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem 

como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não 

realizará a visita técnica – ANEXO XIII – “Declaração de Não Visita Técnica”. 

8.12.17.2. Declaração de Conformidades, contendo declaração de que não utiliza 

mão de obra direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; de que recebeu e examinou todas as informações, 

documentos e condições necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que 

aceita todas as condições impostas pelo edital e anexo. Este documento deverá ser 

devidamente apresentado e assinado pelo responsável legal, nos moldes do ANEXO 

IX – “Declaração de Conformidades”. 

8.12.17.3.Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, nos moldes do 

ANEXO III deste Edital.  

8.12.17.4.Declaração nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, 

nos moldes do ANEXO IV deste Edital. 

8.12.17.5. Declaração de elaboração independente de proposta, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos moldes do ANEXO V 

deste Edital.  

8.12.17.6.Declaração sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, nos moldes do ANEXO VI deste 

Edital. Esta declaração deverá ser preenchida somente pela licitante que se enquadra 

como ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006. 

8.12.17.7.Declaração de não ter recebido município de Olhos Dágua ou de qualquer 

outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e 

municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de 

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e 

municipal, nos moldes do ANEXO VII – “Declaração de Idoneidade”, deste Edital.  

8.12.17.8.Declaração que cumpre todos os requisitos de habilitação para este 

processo licitatório, nos moldes do ANEXO VIII – “Declaração de Cumprimento 

dos Requisitos de Habilitação” ,deste Edital. 

8.12.17.9.Declaração de pleno conhecimento dos locais e das condições em que 

deverá ser executada a obra/serviços de engenharia previsto neste edital e anexos, 

nos moldes do ANEXO X – “Declaração de Pleno Conhecimento das Condições 

para Execução da Obra”, deste Edital. 

8.12.17.10. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico 

especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto da 

licitação, nos moldes do ANEXO XIV, devidamente assinada pelo representante legal 

da licitante, devendo fazer parte da equipe, no mínimo: 

8.12.17.10.1. -  01 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura, 

como responsável técnico, com experiência profissional comprovada em supervisão de 

serviços de natureza compatível com o objeto licitado, durante todo o período de 

execução dos serviços; 

8.12.17.10.2. - 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional 

comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, 

para permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 

serviços. 

8.12.17.11. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e 

assinatura do responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura 

conjunta do responsável técnico da licitante. Será rejeitado os documentos que 

não forem assinados por responsáveis legalmente designados. 

 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 
59 da Lei nº. 14.133/2021 ou Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação e os licitantes. 
9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 
9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais); 
9.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 1 (um) segundo e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
9.14 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 
9.19 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
9.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
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9.21 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
9.22 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.23 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
9.24 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 
participantes do certame, publicada no sítio 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.25 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.26 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e alterações. 
9.27 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.28 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.29 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.30 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.31 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
9.32 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
9.33 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
9.33.1  - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.33.2  - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
9.33.3  - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.33.4  - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
9.34 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
9.34.1 - empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.34.2 - empresas brasileiras; 
9.34.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.34.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
9.35 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.35.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
9.35.2 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado em comum acordo, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.36 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.  
10.2 - A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
10.3 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 
e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
10.4 - Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer 
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
10.5 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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10.6 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
10.6.1  - Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
10.9 - É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
 
10.9.1 - item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
10.9.2 - item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
10.9.3 - rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
10.9.4 - rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 
64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
10.9.5 - rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
10.9.6 - rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 
Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).  
10.10 - A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 
desclassificação do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os 
respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 
10.11 - Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 
valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 
e contraditório. 
10.12 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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10.13 - O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 
mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação. 
10.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do 
preço. 
10.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
10.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
10.14.3 - O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor 
total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de 
fatos geradores. 

 
10.15 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
10.16 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.17 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.17.1  - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
10.18 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
10.19 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.20 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
10.20.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
10.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
10.21 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 
Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10.22 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 
Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, POR 
LOTE, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema 
eletrônico e deverá: 
12.2 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
12.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
12.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.7 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
12.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.9 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.10 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.11 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13 - DO RECURSO 
 
13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal/trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio da Plataforma Portal de Compras Públicas. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, 
ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 
VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
14 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2  - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
14.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
14.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 



 

24 

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado, POR LOTE, ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1. Nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida da contratada a 
prestação de garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com a finalidade de assegurar a fiel execução do objeto contratual. 

16.2. A garantia contratual poderá ser prestada, à escolha da contratada, nas seguintes 
modalidades: 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; ou 
III – fiança bancária. 

16.3. A garantia contratual deverá ser apresentada no ato da assinatura do 
contrato e permanecer válida durante todo o período de execução da obra, sendo 
restituída após o recebimento definitivo, desde que não haja pendências contratuais. 

 

 
17 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
17.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência 
contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das 
multas porventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante vencedora.  
 
17.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia:  
 
17.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
17.2.2. Seguro-Garantia – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 
pela SUSEP a comercializar seguros, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 
contrato; 
17.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
17.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.  
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17.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista no 
subitem 17.2.2, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  
17.4. Caso a licitante vencedora opte pela modalidade caução, a Prefeitura Municipal de 
Olhos D’Água disponibilizará a conta bancária para o depósito, cujo comprovante 
deverá ser apresentado antes da assinatura do Contrato.  
17.5. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades, 
deverá ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Olhos D’Água, 
em até 10 (dez) dias corridos, após a data de homologação.  
17.6. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia.  
17.7. A Prefeitura Municipal de Olhos D’Água restituirá ou liberará a garantia ofertada, 
no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 
definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante requerimento. 
17.8. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 
devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a 
Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 
17.9. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, 
deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma 
a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do 
Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.  
17.10. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras 
ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá 
proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  
17.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 
 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 -A empresa vencedora/contratada deverá manter, durante todo o período de 
vigência do contrato, e-mail institucional oficial, atualizado e operacional, destinado à 
realização de comunicações formais com o Contratante, incluindo o envio e recebimento 
de informações referentes à execução contratual, termos aditivos, renovações, 
notificações, ofícios e demais atos administrativos. 
18.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo e 

atendendo às justas expectativas do Município, inclusive utilizado materiais de boa 

qualidade; manter vigilância permanente no canteiro de obras; 

18.3 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços 

sob sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Olhos D’Água/MG; 

18.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante, a inspeção da obra ou serviços 

e prestar as informações solicitadas pelo Município; 

18.5 - Providenciar, se solicitado, a colocação de placas na obra, conforme modelos 

fornecidos pelo Contratante, em local indicado pela fiscalização do mesmo; 
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18.6 - Informar a fiscalização do Contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo 

previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

18.7 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e 

estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos 

estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos descritivos da obra 

anexos do Edital do processo licitatório. 

18.8 - Eventual substituição do responsável técnico será precedida de 

autorização do Município, nos termos do Edital do processo licitatório; 

18.9 - Observar as normas de segurança do trabalho; 

18.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 

previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo 

registro do contrato da obra junto ao CREA, CAU ou CNO; 

18.11 - O responsável técnico da Contratada deverá, quando solicitado pelo 

Contratante, emitir documento de qualidade dos serviços executados; 

18.12 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o 

local da obra, quer para outro local; 

18.13 - Encaminhar ao Contratante, até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem 

de Início, uma cópia da ART – Anotação da Responsabilidade Técnica da obra no 

CREA ou CAU; 

18.14 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a 

contento a fiscalização do Contratante; 

18.15 - Acatar toda orientação advinda do Contratante com relação à obra. 

18.16 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de 

manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa 

estabelecida na Cláusula Décima Terceira deste Contrato, salvo justificativa aceitas 

pelo Município. 

18.17 - A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

18.18 - Observar quando da execução do contrato os regulamentos do INMETRO, 

especialmente a Portaria 62/2022/INMETRO; 

18.19 - Respeitar as Normas Regulamentadoras 10 e 12 (NR-10 e NR-12) e a norma 

brasileira NBR-5410, no que aplicável; 

18.20 - Cumprir demais Normas Técnicas Brasileiras aplicáveis, independentemente 

de previsão expressa no edital e/ou contrato. 

18.21 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e 

estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos 

estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo 

Contratante; observar o memorial descrito e demais documentos descritivos da obra 

anexos do Edital do processo licitatório; nos termos do art. 618 do Código Civil, 
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responder pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como 

do solo, pelo prazo de cinco anos. 

18.22 - Aplica-se ao contrato oriundo deste edital de licitação as disposições da Lei n. 

14.133/2021, princípios do direito administrativo, princípio da boa-fé objetiva (inclusive 

no que se refere aos respectivos deveres anexos), Código de Defesa do Consumidor e, 

subsidiariamente, Código Civil. O empreiteiro contratado responderá, durante o prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança da obra, pautando sua conduta 

(omissiva e comissiva) sendo as justas expectativas do Município, agindo e deixando de 

agir conforme o Princípio da boa-fé objetiva. 

18.23 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

18.24 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

18.25 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.26 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.27 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

18.28 - Proceder antes, durante e depois do contrato conforme o princípio da boa-fé 

objetiva, atendendo as justas expectativas do Município. 

 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - Dar condições para a Contratada executar o objeto do contrato de acordo com os 

padrões estabelecidos; 

19.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente 

designada para este fim; 

19.3 - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na 

execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 

19.4 - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições 

estabelecidas; 

19.5 - Efetuar os pagamentos tempestivamente; 

19.6 - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços; 

19.7 - Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA; 

19.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas as obrigações contratuais. 

19.9 - Aplicar as sanções pelo descumprimento deste edital/anexos, na forma da Lei 

14.133/2021. 

19.10 - Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva. 

 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1 - A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos, que acompanhará a entrega do dos 
serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto as especificações do objeto;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega de produtos; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços em 
desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição dos serviços; 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) serviços(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1. O pagamento, decorrente da execução da obra, será efetuado de acordo com 

medição efetivada por engenheiro e/ou arquiteto do Município, em até 30 (trinta) dias 

após a medição e emissão da nota fiscal, conforme cronograma físico financeiro; 

21.2. A apuração do serviço executado deverá corresponder ao período do primeiro ao 

último dia de cada mês (sendo possível, excepcionalmente, apurar-se período inferior a 

30 dias) e corresponderá rigorosamente à programação do cronograma físico 

financeiro; 

21.3. Quando a programação do cronograma não for executada por completo, o 

pagamento deverá ser proporcional à parcela executada. 

21.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, tendo a 

Administração o prazo de até 30 (trinta dias) dias para efetuar o pagamento, desde que 

o documento esteja em condições de liquidação e pagamento. Não havendo pagamento 
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no prazo citado, o valor devido será atualizado monetariamente pelo índice do INPC 

(IBGE), contados a partir do 31º dia; e acréscimo de multa equivalente a 0,2% ao dia, 

limitado a 2% (dois por cento), que terá como base de cálculo o valor não pago 

tempestivamente. 

21.5 - O Município vai aplicar a Instruções Normativas RFB nº. 1.234/2012 e nº. 
2.145/2023 da Receita Federal do Brasil (https://Olhos D’Água.mg.gov.br/diario-
online/decreto-municipal-no-46-2023/). A nota fiscal deverá indicar o valor/percentual do 
IR na forma do Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012; havendo indicação de valor incorreto 
na NF, o Município procederá, de ofício, a retenção em conformidade com a IN RFB nº. 
1.234/2012. 
21.6. A Contratada deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de cada Nota Fiscal 

emitida, observando-se a legislação local nos casos de ME/EPP (LC 123/2006). 

21.7 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação: 
 
12.01.01.26.782.0027.3077.44905100.1500000000 Ficha1288 
12.01.01.26.782.0027.3077.44905100.1706003110 Ficha:1475 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito 
através do envio dos documentos para o e-mail: 
prefeituraolhosdagua@gmail.com.   
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
https://corinto.mg.gov.br/diario-online/decreto-municipal-no-46-2023/
mailto:prefeituraolhosdagua@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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22.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

22.2.1. Advertência pela falta do subitem 22.1, “a”, deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
22.2.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 22.1, “a” a “l”; 
22.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 22.1 “b” a “g” deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 22.1, 
“h” a “l”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 
22.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

22.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
22.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
22.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 -O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da assinatura, sendo o prazo 
máximo de execução da obra de 4 (quatro) meses, conforme cronograma físico-
financeiro. A vigência poderá ser prorrogada mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 
105 da Lei nº 14.133/2021.” 

 
24 – DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 
 
24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
24.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base na SINAPI 07/2025, SEINFRA04/2025 E SICRO 04/2025 COM 
DESONERAÇÃO. 
24.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dos índices 
verificáveis no SINAPI e SETOP ou referência equivalente, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

24.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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24.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
24.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
24.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização para execução do 
objeto ou instrumento equivalente. 
25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
25.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE 
COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 
serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
25.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
25.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 
forma fracionada ao mesmo. 
25.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente sem autorização 
expressa da Administração. 
25.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
25.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde 
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que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
25.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 
sessão da licitação. 
25.15 – O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. Portanto, o princípio da instrumentalidade das formas – formalismo 
moderado - será observado nas decisões referentes a esta licitação, não sendo 
declarada nulidade ou inabilitação de licitante se não houver lesão aos seguintes bens 
jurídicos protegidos: a) ao interesse público, especialmente aquele que motivou a 
abertura desta licitação; b) lesão ao interesse dos demais licitantes; c) lesão à ampla 
concorrência pautada pela boa-fé.  
25.16 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma 
exclusiva pela plataforma de licitações Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
25.17 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou 
solicitação através do e-mail: licitacao@olhosdagua.mg.gov.br.   
25.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo 
aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
25.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
25.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
25.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
25.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
25.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@corinto.mg.gov.br
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25.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
25.26 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11:00h e das 13h às 17:00h ou pelo 
telefone (38) 3251-7101 e e-mail: licitacao@olhosdagua.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

25.27.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e 
de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 
Anexo IV – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII, Art. 7º Da Constituição 
Federal; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VI– Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VIII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Conformidade 
Anexo X -Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento das Condições para 
Execução da Obra;  
Anexo XI – Minuta do Contrato;  
Anexo XII- Modelo de Atestado de Visita Técnica (Facultativa) 
Anexo XIII – Modelo de Declaração de Não Visita Técnica 
Anexo XIV – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico 
Anexo XV – Modelo de Declaração de Profissional Indicado como Responsável Técnico 
Anexo XVI – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalações e Aparelhamento 
Adequado 
Anexo XVII – Matriz de Riscos 
Anexo XVIII – Planilhas, Documentos e Relatórios Técnicos Desenvolvidos Pela 
Engenharia 
 

Olhos D’Água/MG, 28 de outubro de 2025. 
 
 

____________________________________________ 
José Leandro Souza Castro 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura Urbanismo e Serviços Urbanos 

mailto:licitacao@corinto.mg.gob.br
http://www.licitardigital.com.br/


 
 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
(ITEM 8.11 alínea c.1, c.2, c.3 – Índices Contábeis) 

 

Processo Licitatório N.º 0086/2025 
Concorrência Eletrônica Nº 0002/2025 
 

O Município de Olhos D’Água, torna pública a RETIFICAÇÃO do Processo 
Licitatório nº 0086/2025, Concorrência Eletrônica nº 0002/2025, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 
construção de pontes mistas de concreto e aço, sendo uma localizada na 
Comunidade de Sete Paus e outra na Comunidade de Barrocão, ambas no 
Município de Olhos D’Água. A presente retificação refere-se ao Item 8.11, 
alíneas c.1, c.2 e c.3 – Índices Contábeis, do edital original. 
 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1. Fica retificado as alíneas C.1, C.2 e C.3 do Item 8.11 Qualificação 
Econômico-Financeira, na forma transcrita a seguir: 

 
c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00: 
 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Passivo não Circulante) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,00: 
 

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Passivo não Circulante) 

 
c.3) Índice de liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00: 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

 

1.2. Justificativa:  
As retificações realizadas limitaram-se exclusivamente à correção dos títulos 
que constavam sobre as fórmulas, sem qualquer modificação no conteúdo 
técnico ou nos critérios de cálculo dos índices. Assim, esclarece-se que não 
houve alteração capaz de implicar na suspensão ou no reinício do processo 
licitatório, uma vez que, mesmo na versão anterior, os profissionais da área 
contábil poderiam calcular corretamente os índices solicitados, haja vista que 
as fórmulas já apresentavam as respectivas siglas no início de cada uma, 
sendo equivocada apenas a descrição do título. 
 
 
 



 
2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 
Permanecem inalteradas todas as demais disposições do edital que não foram 
expressamente modificadas por este Termo de Retificação. 
Ante o exposto, determino a retificação do edital e a imediata publicação deste 
Termo, sem interrupção ou suspensão do processo licitatório, nos mesmos 
meios em que foi divulgado o edital original. 
Publique-se e cumpra-se. 
 

Olhos D’água/MG, 05 de dezembro de 2025. 
 

José Leandro Souza Castro 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura Urbanismo 

 e Serviços Urbanos 
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